
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNIGIPAL DE DERRUBADAS
AV. PELOTAS, 595 - DERRUBADAS / RS - CEp 98.528-000 / CNPJ -94.442.282t0001-20
FONES: (55) I 9949-4024 / I 9935-7548 l9 9623-2763
Home pager vwvw.derrubadas-rs.com. br
E-mail: prefeitura@derrubadas-rs.com. brmaEo§arur§o@

PORTARIA N'442. DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

Revoga a Portaria n" 309, de 21 de ugosto de 2017'
que Designa Chefe do Departamento de Serviços e

Obras da SecreÍaria Municipal de Obras, Viação e
Transporte e dd outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela Legislação vigente,

RESOLVE:

Art. 1o - Revogar, a contar de 31 de dezembro de 2024, aPortariano
309, de 2l de agosto de2017, que Designa Chefe do Departamento de Serviços e Obras da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transporte e dá outras providências.

Art,2o - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal badas, aos 23 de dezembro de

2024.

Registre-se e Publique-se.
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